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DECRETO Nº 4.291, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021.

              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Portaria n° 068/2021 de 12/02/2021, em conformidade com o Decreto n°4.277, de 19/11/2021 e de 
acordo com o Cronograma de Ações do Processo Seletivo Simplificado n°03/2021, publicado no Diário 
Oficial do município de Cachoeiras de Macacu, Edição 1032 de 19 de novembro de 2021, torna público o 
Resultado Preliminar.  
 

Cachoeiras de Macacu - RJ, 10 de dezembro de 2021. 
 
 

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 

ATOS DA ADMINISTRAÇÃOATOS DA ADMINISTRAÇÃO
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 LEI N° 2.512 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.   
 
 

         “Altera a redação do Art.2° da Lei 
Municipal N°2.506 DE 18 de Novembro de 
2021”. 

 
        

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, faz saber que a Câmara APROVOU e EU SANCIONO a 
seguinte Lei: 

 
                   CONSIDERANDO que o Poder Executivo Municipal tem o dever de 
respeitar os princípios da Administração Pública, dentre eles o da transparência e 
publicidade. 
                    CONSIDERANDO tudo o mais especificado;  

                                                                 
                     Art. 1º- Fica alterado a redação do art.2° da Lei Municipal n° 2.506 
de 18 de Novembro de 2021, que passa a ter a seguinte redação: 
                     
“Art.2°-Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.” 
 

          Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

                          GABINETE DO PREFEITO, 09 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

   
   RAFAEL MUZZI DE MIRANDA   

   Prefeito Municipal  
 

 
Republicada para fins de correção 

 

                             PORTARIA N°00454/2021 
 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do 

Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 

 
Dispõe sobre a Nomeação da Comissão Especial Avaliadora para 
Prova de Conceito referente ao Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 18/2021, na forma que indica, e dá outras providências.  
 

 
CONSIDERANDO que, na data de 03 de dezembro de 2021, ocorreu a abertura do Edital de Licitação, na 
modalidade de Pregão Presencial para Registro de Preços nº 18/2021;  
 
CONSIDERANDO o que dispõe o referido edital, em especial ao Item 12: “Declarada a vencedora do 
certame, a licitante fará PROVA DE CONCEITO, que consiste na comprovação de todas as funcionalidades 
descritas no ANEXO do Termo de Referência “ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS TECNOLÓGICAS GERAIS 
DOS SISTEMAS”, por meio da instalação do software para demonstração dessas funções, em seus próprios 
equipamentos e softwares podendo utilizar máquinas virtuais para demonstração das funcionalidades nos 
diferentes sistemas operacionais e banco de dados exigidos neste. A licitante deve atender a pelo menos 80% 
dos requisitos tecnológicos, sob pena de reprovação.  
 
12.1.1. Será criada Comissão Especial de Avaliação a fim de garantir plena execução de todas as atividades 
relativas à prova de conceito – POC compreendendo:  
 
a). emitir relatório de conclusão;  
b).emitir termo de aceite definitivo ou de recusa da solução, para fins de continuidade do procedimento 
licitatório.  
 
12.2.  Cronograma:  
 
a).  ETAPA OBSERVAÇÃO: Notificação da Licitante ao término da análise das Propostas de Preços e 
Classificação Final, para apresentação da amostra em até 02 (dois) dias úteis;  
 
b). Conclusão da avaliação da amostra em até 02 (dois) dias úteis; 
 
c). Os testes nas amostras serão realizados em 02 (dois) dias úteis a partir de 08h. O horário de encerramento 
estará previsto para as 13h. 
 
d). A base de dados a ser utilizada durante os testes deverá ser inserida no sistema pela licitante.  
 
e). Será realizado através de simulação que comprove o pleno atendimento das funcionalidades especificadas 
neste termo de referência e compatibilidade do mesmo. 
 
12.1.2. Caso a PROVA DE CONCEITO da vencedora seja reprovada, sera(ão) convocada (s) a(s) licitante(s) 
remanescente(s), na ordem de classificação.” 
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - INSTITUIR a Comissão Especial para Aplicação da Prova de Conceito do Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 018/2021, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FUTURA E EVENTUAL IMPLANTAÇÃO, SUPORTE E MANUTENÇÃO 
DE SOLUÇÃO INTEGRADA DE SOFTWARE DE APOIO À GESTÃO PÚBLICA, NO FORMATO 
LICENÇA DE USO, A FIM DE AUTOMATIZAR OS CONTROLES E PROCESSOS 
OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVOS.   

 
 
Art.2º - Ficam nomeados os seguintes membros para constituírem a COMISSÃO ESPECIAL AVALIADORA 
PARA PROVA DE CONCEITO:  
 
I. Magda Rocha Tiburcio 
II. Marcio Rodrigues Pinto 
III. Rosa Kelly Rodrigues Ouverney 
 
Art. 3º - A Prova de Conceito deverá ser aplicada de acordo com as regras previamente estabelecidas no 
Edital, em especial no Termo de Referência do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 18/2021.  
 
Art. 4º- A Prova de Conceito terá início no dia 08 de dezembro de 2021.  
 
Art. 5º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 02/12/2021. 
Registre-se, publique-se e comunique-se.  
 
 

Gabinete do Prefeito, 10 de dezembro de 2021. 
 

 
Rafael Muzzi de Miranda 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2.512 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.

PORTARIA 00454



 

 
 
PORTARIA Nº 077/2021 

 
                                                             

                     
O Secretário Municipal de Ordem Pública e Trânsito de 

Cachoeiras de Macacu, no uso de suas atribuições conferida pela 
Portaria nº 00002/2021, em conformidade com o art. 2º e 24º 
inciso II do CTB, Lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997.  

 
 

-        Considerando a necessidade de Interdição de via em CACHOEIRAS DE 
MACACU RJ em razão de PROGRAMAÇÃO ESPECIAL DE NATAL- 
TRENZINHO.  
 

RESOLVE: 
 
 
Art.1º - Fica interditada a RUA SERAFIM COELHO GOMES  em Cachoeiras de Macacu, 
próximo a  Caixa Econômica Federal  no trecho compreendido da esquina da Rua Manoel 
Delfim Sarmento até a esquina da Rua Anicio Monteiro,  a partir das 16:00 hs nos dia 11 
e 12 de Dezembro  de 2021. Ao término volta o Trânsito normal. 
 
Art. 2º- O evento que trata esta Portaria devera seguir todas as medidas de proteção a 
vida,      destinadas ao enfrentamento da Pandemia de Covid-19 descritas no Decreto 
Municipal 4.269/ 2021. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
  
Art. 4º – Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 

Cachoeiras de Macacu, 09 de Dezembro de 2021 
 
 

LEONARDO PASSOS MOREIRA  
Sec. Mun. de Ordem Pública e Trânsito 

Regulamenta Interdição, de Via no 
Município de Cachoeiras de Macacu 
RJ e dá outras providências. 

ATOS DA ORDEM PÚBLICAATOS DA ORDEM PÚBLICA

 
  

 
 
PORTARIA Nº 078/2021 

 
                                                            

            
O Secretário Municipal de Ordem Pública e Trânsito de 

Cachoeiras de Macacu, no uso de suas atribuições conferida pela 
Portaria nº 00002/2021, em conformidade com o art. 2º e 24º 
inciso II do CTB, Lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997.  

 
 

-        Considerando a necessidade de Interdição de via em CACHOEIRAS DE 
MACACU RJ em razão de INAUGURAÇÃO DA UPA- RIBEIRA.  
 

RESOLVE: 
 
 
Art.1º - Fica interditada a Av. Padre Antônio da Costa Carvalho na localidade da Ribeira, 
no trecho compreendido da esquina da RJ 116 até a esquina  da Rua da Alvorada,  a partir 
das 07:00 hs no dia 11 de Dezembro  de 2021. Ao término volta o Trânsito normal. 
 
Art.2º - Fica interditada a Rua K na localidade da Ribeira, no trecho compreendido da 
esquina da Av. Padre Antônio da Costa Carvalho até a esquina da Rua das Rosas, a partir 
das 07:00 hs no dia 11 de Dezembro  de 2021. Ao término volta o Trânsito normal. 
 
Art. 3º- O evento que trata esta Portaria devera seguir todas as medidas de proteção a 
vida, destinadas ao enfrentamento da Pandemia de Covid-19 descritas no Decreto 
Municipal 4.269/ 2021. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
  
Art. 5º – Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 

Cachoeiras de Macacu, 09 de Dezembro de 2021 
 

 
LEONARDO PASSOS MOREIRA  

Sec. Mun. de Ordem Pública e Trânsito 

Regulamenta Interdição, de Via no 
Município de Cachoeiras de Macacu 
RJ e dá outras providências. 

PORTARIA Nº 079/2021 
 

         
            

O Secretário Municipal de Ordem Pública e Trânsito de 
Cachoeiras de Macacu, no uso de suas atribuições conferida 
pela Portaria nº 00002/2021, em conformidade com o art. 2º e 
24º inciso II do CTB, Lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997.  

 
 

-        Considerando a necessidade de Interdição de via em Japuiba em 
razão do evento NATAL DE LUZ no dia 12 de Dezembro de 2021. 

RESOLVE: 
.  

 Regulamenta Interdição, de Via do 
Município e dá outras providências.

 

Art.1º - Fica interditado o Largo da Matriz da Paróquia Sant'Anna de Japuíba,  das 
14:00 hs as 17:00 hs do dia 12 de Dezembro de 2021. Ao término do evento volta o 
Trânsito normal. 
 
Art. 2º- O evento que trata esta Portaria devera seguir todas as medidas de proteção a 
vida, destinadas ao enfrentamento da Pandemia de Covid-19 descritas no Decreto 
Municipal 4.269/ 2021. 
 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
  
Art. 4º – Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
 
 

Cachoeiras de Macacu 09 de Dezembro de 2021 
 

LEONARDO PASSOS MOREIRA  
Sec. Mun. de Ordem Pública e Trânsito 

 

 
 
PORTARIA Nº 080/2021 
                                                           

        
            

O Secretário Municipal de Ordem Pública e Trânsito de 
Cachoeiras de Macacu, no uso de suas atribuições conferida pela 
Portaria nº 00002/2021, em conformidade com o art. 2º e 24º 
inciso II do CTB, Lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997.  

 
 

-        Considerando a necessidade de Interdição de via em Japuiba em razão 
do evento PAPAI NOEL no dia 11 de Dezembro de 2021. 

RESOLVE: 
.  
 
Art.1º - Fica interditado a Rua Oswaldo Aranha em frente ao Centro de Ed. Infantil 
Municipal Professora Diana Coelho Duarte,  das 10:00 hs as 12:00 hs do dia 11 de 
Dezembro de 2021. Ao término do evento volta o Trânsito normal. 
 
Art. 2º- O evento que trata esta Portaria devera seguir todas as medidas de proteção a 
vida, destinadas ao enfrentamento da Pandemia de Covid-19 descritas no Decreto 
Municipal 4.269/ 2021. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
  
Art. 4º – Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 

Cachoeiras de Macacu 09 de Dezembro de 2021 
 

LEONARDO PASSOS MOREIRA  
Sec. Mun. de Ordem Pública e Trânsito 

Regulamenta Interdição, de Via do 
Município e dá outras providências. 
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PORTARIA Nº 078

PORTARIA Nº 079

PORTARIA Nº 080

DECRETO Nº 4.294, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021. DECRETO Nº 4.295, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.
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EXTRATO CONTRATUAL 
CONTRATO - N° 004/2021. 

 
 
PARTES:          AMAE-CM 

 
                                X 
   

              CLICK INFORMÁTICA E NEGÓCIOS LTDA-ME. 
 
 
OBJETO: Locação de Computadores e Monitores. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 53.982,00 (Cinquenta e três mil novecentos e 
oitenta e dois reais).  
 
PRAZO DE LOCAÇÃO: 12 (doze) meses. 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Mensal, conforme quantidades 
solicitadas. 
 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei n. 10.520, de 18.07.02, Lei Complementar 
Federal nº. 123/2006, Decreto n. 2.453, de 04.07.2007, Lei Geral 
Municipal nº 1.795 de 11 de dezembro de 2009 e, subsidiariamente, às 
Leis 8.078/90 (CDC), n. 8.666/93, n. 9.784/99 e suas alterações e 
demais legislação complementar– processo administrativo nº 
1706/2021. 
 
 

Cachoeiras de Macacu, 03 de dezembro de 2021. 
 

 
ANDERSON FERREIRA REIS 

Presidente da AMAE-CM 
Portaria nº 018/2021 

 

EXTRATO CONTRATUAL

                                                  
     

 

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL Nº 014/2021 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 008/2018. 

 
 
PARTES:           AMAE-CM 

 
                                            X 
   
  POÇO ARTESIANO EGGER EIRELI ME 

 
 
OBJETO: Prorrogação da vigência Contratual, por mais 12 (doze) meses, do 
serviço contínuo de manutenção preventiva e corretiva de poços artesianos, 
bombas de sucção e equipamentos afins. 
 
VALOR ADITIVADO: R$ 198.600,00 (Cento e noventa e oito mil e seiscentos 
reais).  

 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Mensalmente, conforme execução. 
 
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 57, Inciso II da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores – processo administrativo nº 1695/2018. 
 
 
                         Cachoeiras de Macacu, 03 de dezembro de 2021. 
 
 

ANDERSON FERREIRA REIS 
Presidente da AMAE-CM 
Portaria nº 018/2021 

 

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL

 

EXTRATO CONTRTUAL 

N°002/2021 

 

       PARTES: Fundo Municipal de Meio   Ambiente  

X 

João Guilherme Cabral de Oliveira 

 

OBJETO: Prestação de serviços de manutenção de 

rede para comunicação local e internet; manutenção 

dos computadores da rede; compartilhamento de 

impressoras e demais dispositivos de

armazenamento de dados; substituição de peças em 

geral para o perfeito funcionamento dos 

computadores e impressoras; configuração de novos 

hardwares e instalação de software dos mesmos; 

instalação/configuração de software diversos; 

assessoria ao cliente no prazo máximo de 24 horas 

após o chamado; manutenção e configuração de 

todas as impressoras; emissão de laudo técnico 

quando necessário; total de 30(trinta) computadores 

e 10(dez) impressoras. 

 

VALOR TOTAL: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e 

oitocentos reais) 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) meses 

 

FORMA DE PAGAMENTO: Mensal. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, Art 

24, inc. II e suas alterações posteriores. 

PROC. ADM. Nº. 037/2021. 

 

Cachoeiras de Macacu, 05/11/2021. 

 

Loir Gonçalves de Lima 

                         Gestor 

EXTRATO CONTRATUAL
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